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MOÇÃO DE APELO N.º 108/2025
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE OURO FINO/MG,
CAROS COLEGAS VEREADORES,
 

 
O signatário da presente, Vereador FÁBIO TOMAZOLI DA
FONSECA (NOVO), com assento na Câmara Municipal de Ouro
Fino/MG e amparado pelo artigo 186 e seguintes do Regimento
Interno desta Casa Legislativa, solicita a Vossa Excelência que seja
pautada a presente propositura e, se aprovada, seja dada ciência ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Antônio Benedito Salgueiro
Miguel, a presente MOÇÃO DE APELO, em razão da necessidade de
implantação de redutores de velocidade (lombadas) na Rua Treze de
Maio, especificamente no trecho situado entre os estabelecimentos
comerciais SN Lanches e Baleia Fácil.
O referido local é caracterizado por intenso fluxo de veículos e também
por grande circulação de pedestres, especialmente em horários de maior
movimento do comércio, o que aumenta o risco de acidentes e coloca
em perigo a segurança dos moradores e frequentadores da região. A
ausência de dispositivos de moderação da velocidade dos automóveis
tem causado constante preocupação entre comerciantes, clientes e
transeuntes, tornando urgente a adoção de medidas que promovam
maior segurança viária.
Diante disso, esta Casa Legislativa manifesta seu apelo ao Chefe do
Poder Executivo Municipal para que sejam adotadas as providências
cabíveis, junto ao setor competente, a fim de viabilizar a instalação dos
redutores de velocidade solicitados, garantindo à população local maior
tranquilidade, proteção e condições adequadas de mobilidade.
 
Sala das Sessões Vereador Antônio Olinto Alves, em 23 de setembro de
2025.
 
FÁBIO TOMAZOLI DA FONSECA
Vereador
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